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PORTARIA 46/2023 - GBI-GAB/GBI-DG/RET/IFBAIANO, de 1 de junho de

2023

Prorroga prazo da PORTARIA 16/2023 - GBI-GAB/GBI-

DG/RET/IFBAIANO, de 28 de março de 2023 

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO – CAMPUS GUANAMBI, o uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria nº 278, de

18/03/2022, publicada no Diário Oficial da União de 21/03/2022, Seção 2, página 26, e de acordo com as

disposições con2das na Lei nº 8.112/1990, no Regimento Geral do IF Baiano e na Portaria Norma2va 13/2022 -

RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11 de março de 2022, CONSIDERANDO:

- o teor  Processo  23330.251487.2023-55 de 23 de maio de 2023;

R E S O L V E:  

 

Art. 1º Prorrogar o prazo da  PORTARIA 16/2023 - GBI-GAB/GBI-DG/RET/IFBAIANO, de 28 de

março de 2023, para con2nuidade dos trabalhos da Comissão para elaboração do Regulamento das A2vidades

Complementares do Curso Superior de Licenciatura em Ciências Biológicas do Campus Guanambi, por mais 60

(sessenta) dias.

                         Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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